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DECRETO N.º 018/2021
 

SÚMULA: Estabelece que não haverá ponto
facultativo nas repartições públicas municipais
da Administração Direta, Autárquica e
Fundacional nos dias 15, 16 e 17 de fevereiro de
2021.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLOMBO, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal;
 
CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal nº 013, de
17 de março de 2020, mediante o qual foram estabelecidas
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus – COVID-
19 e dá outras providências, bem como a necessidade da
adoção de providências objetivando mitigar a propagação da
Covid-19;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 4.230,
de 16 de março de 2020, que dispõe as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus - COVID-19 e suas
alterações;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 4.298,
de 19 de março de 2020, que declara situação de emergência
em todo o território paranaense, para fins de enfrentamento e
prevenção à COVID-19;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº. 4.317,
de 21 de Março de 2020, que estabelece medidas para
iniciativa privada, para fins de enfrentamento da emergência da
saúde pública decorrente do COVID-19 e define os serviços e
atividades essenciais que atendem as necessidades inadiáveis
da comunidade e devem ser resguardados pelo Poder Público e
pela iniciativa privada;
CONSIDERANDO que a adoção dos pontos facultativos
correspondentes aos dias de carnaval e da quarta-feira de
cinzas teria o potencial de incentivar a aglomeração de pessoas
em espaços públicos e privados, no sentido inverso do
preconizado pelas orientações e nos protocolos sanitários
positivados por recomendação das autoridades de saúde,
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente
de reavaliação das especificidades do cenário epidemiológico
da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à
saúde;
CONSIDERANDO a necessidade da atuação conjunta de toda
sociedade para o enfrentamento da pandemia da COVID-19;
CONSIDERANDO que a falta de colaboração da sociedade
civil no cumprimento das medidas de prevenção sanitária
também poderá impor ao Poder Público a adoção de novas
medidas restritivas, a serem implementadas ao longo do curso
da pandemia;
CONSIDERANDO a revogação dos incisos II e III do art. 1º
do Decreto Estadual nº 6.554, de 17 de dezembro de 2020, que
estabelecem pontos facultativos nos dias 15, 16 e 17 de
fevereiro de 2021.
 
D E C R E T A:
 



Art. 1º Não haverá ponto facultativo nas repartições públicas
municipais da Administração Direta, Autárquica e Fundacional
no Município de Colombo, como definido nos dias 15 e 16 de
fevereiro de 2021, relativos ao carnaval, bem como no dia 17
de fevereiro de 2021, quarta-feira de cinzas. Os referidos
diasserão compensados oportunamente em datas a serem
definidas pela Administração Municipal de Colombo.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Paço Municipal de Colombo Em 3 de Fevereiro 2021.
 
HELDER LUIZ LAZAROTTO
Prefeito Municipal
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